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A.tieo 1
O RAIN fUÍ{OO OE INVESTIMET{TO EM COTAS OE TUNDOS DE INVESTIMENÍO

MULnMERCADO CRÉDÍTO PRIVADO, doravante desiSnado FUNDO, constituído sob a forma de

condomínio aberto e com pÍazo indeterminado de duração, é uma comunhão de recursos

destinados à aplicação em títulos e valores mobiliários, observadas as limitaçôes de sua política

de investimento e da regulamentaçâo em vigor, incluindo mas não se limitando às lnstruções ne

45012co7, 45612@7, 46512ú8, Sr2l2,r7, 555/2014 e 564/2015 da Comissão de Valores

Mobiliários - CVM.

Pará{raÍo Único
O TUNDO tem como público alvo um Srupo restrito de investidores classificados, nos termos da

lnstÍução CvM Ne 539,731]-!2073, conÍo(me alterada, como profissionais e que buscam obter
retorno ajustado ao risco, no médio e lonSo prazo, consistentes com a política de investimento

do FUNDO, aceitando os riscos e a volatilidade compatíveis com o retorno.

Caoítulo ll - Administrador e OúÍos Pt6tadorê§ de SeÍvlcos

Arti.o 2
A administração do FUNoO é exercida pela cM CAPITAI MÂRKEIS DISTRIEUIDORA DE TíTUtOS

E vatoREs MoBluÁRlos LTDA., com sede na cidade e Estado de são Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, ne 1195,4e andar, inscrita no CNPJ sob o ne 02.671.743/m01-19, devidamente

autorizada à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e valores mobiliários

através do Ato oeclaratório ne 13.690, expedido em 04 de junho de 2014, doravante desiSnada

como ADMINISÍRADOR.

Artko 3
A gestão da caneira do FUNDO compete à pela CM CAPÍTAL MARIEIIi ÂSSET MANAGEMENT

LTDA., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, nâ Rua Gomes de Grvalho, ne 1195, 4E

andar, inscrita no cNPJ sob o ne 02.622,44810[f7-72, deuidamente autoÍizada à prestação dos

serviços de gestão de carteira de títulos e valores mobiliários atravé9 do Ato Declaratório nq

9.234, expedido em 27 de março de 2007, doravante designada como GESTOR.

Parácrafo Únlco
Sem pÍejuízo das demais obriSações previstas na legislação em viSoÍ e no presente

Rêgulamento, cabê ao GESTOR rêalizaÍ a gestão profissional dos títulos e valores mobiliários

integrantês da carteira do FUNDO, com poderes para negociar, em nome do FUNOO, os

referidos títulos e valores mobiliários, observando as limitações impostas pelo presente

rêgulamento, pelo ADMINISTRADOR ê pela regulamentação em vigoÍ.
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Artlro 4
Os serviços de controladoria de ativo (controle e processamento dos títulos e valores
mobiliários) e de passivo, custódia, tesouraria e escrituração 5ão prestados ao FUNDO pela CM
CAP]TAI. MARKETS CORRETORA DE íTULos E vALoREs MoEIuÁRIos I.TDA., com sede na

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Grvalho, ne U95, 4e andar, inscrita no CNPI sob
o ne 02.585.483/mO1-30, devidamente autorizada à prestação dos serviços de administração de
carteira de títulos e valores mobiliários através do Ato DeclaÍatório ne 13.720, expedído em 24 de

.iunho de 2014, doravante designado como CUSTODIANÍE.

Paráerafo Único
Os ativos financeiror integrantes da carteira do FUNOO, nos termos da legislação aplicável,
exceto pelas cotas de fundos de investimento, serão devidamente custodiados, registrados em
contas de depósito específicas, abertas diretamente em nome do FUNDO, em sistemas de
registro e de liquidação financeira de ativos autorizados.

Aniqo 5
Os serviços de distribuição, agenciamento e colocação de cotas do FUNDO serão prestados pelo
próprio AOMINISTRADOR e/ou por instituições e/ou agentes devidamente habilitados, sendo
que a relação com a qualificação completa destes prestadores de serviços encontra-se
disponível na sede e/ou dependências do ÂDMINISTRÁDOR e do GESTOR.

Anlqo 6
05 5erviços de auditoria são prestados ao fUNDO por auditor independente habilitado pela

CVM para tal.

AÉlio 7
O FUNDO, representado pelo AOMINISTRADOR, poderá contratar outros prestadores de

serviços de administração, que serão sempre remunerados pela taxa de administração, com

exceção dos serviços de custódia e auditoria, os quais constituem encargos do FUNDO, nos

termog da regulamentação viSente,

AÍtleo I
Os demais prestadores de serviços do
lnformações Complementares disponível
cvM.

FUNDO encontram-se qualificados no Formulário de
nos websites do ADMINISÍRADOR, do distribuidor e da

Ani.o 9
Os serviços de administração e Sestão são prestados ao FUNDO em regime de melhores

esforcos ê como obrigação de meio, pelo que o ADMINISTRADOR e o GESTOR não Sarantem
qualquêr nível de resultado ou desempenho dos investimentos aos cotistas no FUNDO. Como
prestadores de serviços do FUNDo, o ADMINISTRADOR e o GESTOR não sâo, sob qualquer
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forma, responsáveis poí qualquer erro de julgamento ou por qualquer perda soÍrida pelo

FUNDo, com exceção das hipóteses de comprovada culpa, dolo ou má-fé do GESToR ou do
ADMINISTRADOR.

AÍtiro 10

O AOMINISIRADOR e cada prestador de serviço contratado respondem perante a CVM, na

esfeía de suas respectivâs competências, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao
Regulamento do FUNDO e às disposições regulamentares aplicáveis.

AÊiro 11

As aplicaçôes realizadas no TUNDO não contam com garantia do ADMINISTRADoR, do GEsToR,

de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGc.

Cápítulo lll - Políti.á dê lnvestimento
AÊiqo 12
A política de investimento do Íundo consiste na aplicação de recursos em cotas de Íundos de

investimentos quê apliquem recursos em ativos financeiÍos, resp€itando a presente política de
investimento, com o objetivo de proporcionâí ãos sêus cotistas rêndimentos superiores e 13096 (cento e

trinta por cento) do CDl.

AÍtiro 13

o FUNDo terá obrigatoriamentê, a todo tempo, que manter alocado, no mínimo, 95% (noventa e cinco
por cento) de seus recursos no Umbrella Fundo de lnvestimento Multimercado Crédho Privado, inscrito
no CNPI/MF sob o ne 27.5m.563/0001-03 ("Umbrella").

PaÍárraÍo Único
Os recursos restantes do Pátrimônio tíquido do FUNDO poderão ser alocados em:

1. títulos pú blicos fedêrai5;

2. operações compromissadas Iâstreâdas em títulos público federais;

3. cotas de outros fundos de investimênto que âpliquem exclusivamente nos ativos listâdos nos itens 1 e

2 acima.

Arti.o 14
o FLJNDo poderá âlocar até 1oo% (cem por cento) dos recursos de seu patrimônio líquido em cotâs de

fundos de investimento administrâdos e /ou geridos pelo ADMINISTRADOR ou por empresas dê seu

grupo econômico.

Artieo 15
o FUNDo Í{Ão poDEú apltcaR EM aÍvos FtNAÍ{cEtRos No ExrÉRtoR.
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